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MATRIZ DE RISCO PARA ANÁLISE DE CONVÊNIOS 
(Aprovada nas 11ª e 12ª Reuniões Ordinárias do CDN de 2020 (25 de novembro) 

 

1. O objetivo do convênio está alinhado com as diretrizes previstas no Regulamento de Convênios 
(Resolução CDN nº 333/2019) e com os objetivos estratégicos do SEBRAE?  
O Artigo 3º, Inciso VII, da Resolução CDN nº 333/2019 e o Anexo A do Normativo de Convênios – requisitos para 

elaboração do projeto, item 7, estabelecem a necessidade de vinculação do projeto com a estratégia do Sistema 

SEBRAE, informando os Objetivos Estratégicos do Sistema SEBRAE ao qual o projeto está vinculado. Ao realizar a 

análise técnica do projeto, em correspondência ao Anexo B do Normativo - requisitos para elaboração de análise 

técnica, item 3, a unidade gestora deverá confirmar que o objetivo do convênio está em conformidade com a 

missão e com as prioridades estratégicas do SEBRAE.  

 

2. A entidade convenente (partícipe executor) possui pendências financeiras com o SEBRAE?  
De acordo com o  Normativo de Convênios, Capítulo V - Documentação e Instrução do Processo, artigo 18, a 

unidade responsável deverá obter junto à Unidade de Gestão Orçamentária e Contabilidade – UGOC, declaração 

quanto à regularidade de prestação de contas, pelo partícipe, de convênios anteriores, devendo informar, 

quando houver, a existência de débitos vencidos ou vincendos. 

 
3. O valor de repasse do SEBRAE está limitado a 70% do valor do convênio? Há contrapartida 
econômica do partícipe prevista com despesa executada em momento anterior à assinatura do 
instrumento?  
Conforme os artigos 11 e 12 da Resolução CDN nº 333/2019 e o Capítulo III do Normativo de Convênios, artigos 

3º e 4º, a participação financeira do SEBRAE Nacional será de até 70% do total do projeto. Se houver participação 

do SEBRAE Estadual ela deve ser somada a do Nacional, obedecido o limite conjunto de 70%. A contrapartida do 

partícipe executor deverá ser de, no mínimo, 30% (trinta por cento) e poderá ser composta de parcelas financeira 

e econômica, sendo que a parcela econômica não deverá ultrapassar o limite de 50% da contrapartida financeira. 

O artigo 14 da Resolução CDN nº 333/2019 estabelece a possibilidade de o partícipe executor apresentar como 

contrapartida econômica despesas realizadas com recursos próprios e relacionadas ao objeto do convênio, em 

momento anterior à assinatura do instrumento, desde que devidamente previstas no projeto. 

 

4. A entidade convenente (partícipe executor) possui restrições com a CGU?  
Conforme especifica o Normativo de Convênios - Capítulo V - Documentação e Instrução do Processo - , artigo 

17, a unidade responsável pela análise do projeto deverá realizar consulta junto ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) ou ao Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas 

(CEPIM) devendo a entidade não possuir restrições. A regularidade do potencial partícipe é tida como condição 

para assinatura do instrumento de acordo com o § único do artigo 5º da Resolução CDN nº 333/2019. 

 

5. O projeto apresentado para o convênio possibilita a mensuração do resultado de sua execução?  
Conforme especifica o Capítulo X do Normativo de Convênios, artigo 27, Incisos I a VI, IX e X, o gestor do convênio 

acompanha a execução das ações previstas para o alcance dos resultados esperados, de acordo com metas e 

prazos estipulados, monitorando a atualização do projeto realizada pelo parceiro no sistema de gestão 

estratégica e os registros dos atendimentos realizados no sistema de atendimento a parceiros, em conformidade 

aos itens 3 e 5 do anexo A - Requisitos para elaboração do plano de trabalho,  e no encerramento apresenta 

parecer técnico, conforme Anexo J, indicando as metas previstas x realizadas, as principais realizações do projeto, 

os resultados alcançados para o público atendido, as descrições das metas alcançadas, entre outros benefícios 

gerados.  
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6. O plano de trabalho definido no convênio está devidamente detalhado e alinhado com o objetivo 
do convênio? 
O plano de trabalho deve apresentar o planejamento da execução das ações necessárias ao cumprimento do 

objeto do convênio, em única ou várias etapas, sem prejuízo da análise técnica e da execução do convênio, 

seguindo os parâmetros descritos no Capítulo IV, artigo 4º da Resolução CDN nº 333/2019 e Capítulo IV, artigo 

7º, do Normativo de Convênios, devidamente detalhado no Anexo A - Requisitos para elaboração do plano de 

trabalho. 

 

7. Quais pareceres técnicos foram emitidos? Informar o posicionamento.  
Conforme determina o Capítulo V - Documentação e Instrução do Processo, artigo 19, do Normativo de 

Convênios, as Unidades de Gestão Estratégica e de Gestão Orçamentária e Contabilidade devem se manifestar 

acerca da adesão do projeto ao disposto nas diretrizes do PPA e seus indicadores e sobre a existência de 

orçamento. A Unidade gestora deve se manifestar em parecer conclusivo recomendando ou não a aprovação 

total ou parcial do projeto, fundamentado em dados técnicos e objetivos, em conformidade ao item 12 do Anexo 

B do Normativo em questão.  

 

8. A entidade convenente (partícipe executor) apresentou os atestados técnicos que comprovem sua 
capacidade anterior na execução de projetos? Quais foram as entidades que atestaram?  
No Capítulo V - Documentação e Instrução do Processo, artigo 12, inciso VI, do Normativo de Convênios, está 

estabelecido que o partícipe deve apresentar, no mínimo, dois atestados de capacidade técnica emitidos por 

órgãos públicos ou entidades privadas, que comprovem que a entidade já executou  ações propostas ou similares 

ao objeto do convênio, podendo apenas um dos atestados ser fornecido pelo Sistema SEBRAE. Ademais, a 

unidade gestora deve reafirmar a capacidade técnica do partícipe, conforme Anexo B do Normativo (Requisitos 

para elaboração de análise técnica) item 11, na declaração de não-superposição a projetos preexistentes de 

idêntica finalidade e de comprovação de capacidade técnica. 

 

9. A entidade convenente apresentou as devidas prestações de contas financeiras dos convênios 
firmados anteriormente? (Apresentar histórico do resultado da prestação de contas financeira) 
O Capítulo V – Documentação para celebração de Convênios - da Resolução CDN nº 333/2019 traz em seu artigo 

6º a vedação de assinatura de instrumentos com entidades que possuam prestação de contas que não tenham 

sido definitivamente apreciadas. Da mesma forma, no Capítulo XI – Da Prestação de Contas, artigo 32 do 

Normativo de Convênios está expressa a vedação de celebração de novos convênios e contratos com entidade 

que tiver prestação de contas em aberto. 

 

10. Os convênios firmados anteriormente alcançaram os resultados propostos? Citar.  
No Anexo A - Requisitos para elaboração do projeto, Item 8, do Normativo de Convênios, a justificativa deve 

destacar com objetividade as razões pelas quais o SEBRAE deve participar do projeto e apontar eventuais 

resultados de parcerias anteriores. Ainda no Normativo, no Capítulo X, artigo 27, inciso V, consta a competência 

do gestor de realizar análise das ações previstas em relação às executadas na metade da vigência do convênio e 

propor, caso necessário, o aditamento do instrumento; e elaborar parecer técnico de encerramento do convênio, 

destacando os resultados alcançados e os benefícios gerados. Os anexos H e J, respectivamente, são os modelos 

de Relatório de Execução Física-Financeira e de Parecer Técnico de Encerramento, documentos que formalizam 

os resultados para o público-alvo atendido e a descrição das metas alcançadas. 
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11. Os custos do convênio estão devidamente detalhados no plano de aplicação financeira?  
Co for e espe ifi ado o Capítulo IV, artigo 4º, i iso V, alí eas a , ,  e d  da Resolução CDN º 
333/2019 e no  Anexo A (Requisitos para elaboração do plano de tra alho) ite  6, alí eas a , ,  e d  do 
Normativo de Convênios, deve ser observado se o cronograma financeiro está definido a partir do cronograma 

físico e contendo o que preconiza as alíneas supracitadas. Os valores devem ser expressos em moeda corrente, 

com indicação de fonte, que representam os meios financeiros e/ou econômicos para a realização das ações. 

 

12. A entidade convenente (partícipe executor) possui mais de 1 (um) ano de funcionamento regular?  
O artigo 7º da Resolução CDN nº 333/2019 especifica a necessidade de prova da existência/constituição da 

entidade de pelo menos um ano. 

 

13. Existe no SEBRAE convênio vigente com outra instituição para execução do mesmo objeto?  
Conforme especifica o Capítulo VII, artigo 9º, inciso II, do Normativo de Convênios, é vedado celebrar mais de 

um convênio que tenha mesmo objeto, seja destinado ao mesmo público-alvo, na mesma localidade e com a 

mesma finalidade, exceto quando se tratar de ações complementares, o que deverá ficar consignado no 

instrumento que se pretende firmar. 

 

14. A entidade convenente (partícipe executor) já sofreu alguma sanção por parte do SEBRAE? (Citar 
o motivo) 
O Capítulo XII da Resolução CDN nº 333/2019 estabelece em seu artigo 25 que se houver execução de convênio 

em desacordo com o plano de trabalho ou com as normas daquele Regulamento e da legislação específica, o 

Sistema SEBRAE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao parceiro executor sanções, isoladas ou 

cumulativamente, a depender da gravidade dos fatos. 

 

15. Foi realizada comunicação formal acerca da execução do convênio aos SEBRAE/UF localizados na 
região de abrangência das ações?  
Conforme recomendação à Direx, expressa no Sumário da 3ª RO CDN de 2018, caberá ao SEBRAE proceder 

consulta aos SEBRAE/UF para confirmar a adesão de ações relacionadas aos convênios a serem aprovados, nas 

situações em que este procedimento for requerido. A prática de comunicar os SEBRAE/UF é recomendada 

mesmo quando toda a execução ocorrerá por parte da entidade convenente, objetivando a transparência e a 

não superposição de ações executadas pelo SEBRAE/UF. 

 

16. A aprovação da Diretoria Executiva ocorreu com alguma excepcionalidade ao que rege a 
Resolução CDN nº 333/2019 e o Normativo de Projetos, Parcerias e Convênios?  
Conforme especifica o artigo 30 da Resolução CDN nº 333/2019 e o artigo 48 Normativo de Convênios, casos 

omissos ou em condições diversas do Regulamento e do Normativo deverão ser analisados pelo CDN e 

dependerão de deliberação da DIREX do SEBRAE, fundamentada em parecer técnico. 
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MATRIZ DE RISCO PARA ANÁLISE DE ADITIVOS DE CONVÊNIOS 

(Aprovada nas 11ª e 12ª Reuniões Ordinárias do CDN de 2020 (25 de novembro) 

 

 

 

1. Qual o objeto da parceria?  
 

2. Qual o prazo de execução?  
 

3. Qual a composição financeira da parceria, bem como histórico de execução?  
 

4. Foi emitida nota técnica de prestação de contas parcial sobre os recursos executados (financeiros 
e econômicos) a cada duas parcelas liberadas? (Citar posicionamento)  
 
5. Quais os resultados pactuados na parceria, bem como o histórico de execução?  
 
6. Houve verificação da execução do projeto quanto aos aspectos físicos e financeiros? Apresentar 
resultados.  
 
7. Existem Termos de Apostilamento? Quantos? Especificar as respectivas justificativas. 
 
8. Qual o objeto da proposta de aditivo e sua justificativa?  
 
9. Há alteração nos recursos financeiros e nos resultados propostos?  
 
10. Os custos previstos para novas ações estão devidamente detalhados?  
 
11. A entidade convenente (partícipe executor) apresentou toda a documentação exigida no 
Normativo de Projetos, Parcerias e Convênios? 
 
12. Há alteração no prazo de execução? Justifique a necessidade de alteração.  
 
13. Foi emitido o parecer técnico das áreas finalísticas (unidade gestora do projeto) quanto ao 
objetivo e benefícios do aditivo a ser firmado?  
 
14. Houve aplicação de sanção por parte do SEBRAE à entidade convenente? (Citar motivo)  
 
15. A aprovação da Diretoria Executiva ocorreu com alguma excepcionalidade ao que rege a 
Resolução CDN º 333/2019 e o Normativo de Projetos, Parcerias e Convênios?  
 
16. Há outras informações consideradas pertinentes? 
 

 


